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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - 
CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 152-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR em 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos do grupo de trabalho para elaboração do 
Regulamento Disciplinar Discente do Campus Farroupilha, designado pela Ordem de Serviço nº 44 de 05 setembro de 2023 e 
alterado pela Ordem de Serviço nº 49 de 13 outubro de 2023, que passa a ser de 75 (setenta e cinco) dias, a contar do dia 11/09
/2023.
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